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INDICAÇÃO N° 147/2018 Livro 	 

Luiz Fernando Colucci Junior, Vereador, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que determine 
junto à Secretaria competente, a viabilidade da reforma dos pontos críticos da 
calçada do entorno da Praça Jacques Crolard, bem como a calçada que 
compreende o trecho entre o Colégio Estadual Coronel Camisão, beirando o 
PSF Santanésia e Jardim de Infância Professor Maia Vinagre, em Santanésia 
neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta reivindicação vem ao encontro dos reclamos dos 
moradores pela falta de manutenção das calçadas que estão em péssimo estado 
de conservação, podendo ocasionar acidentes aos transeuntes, em especial ao 
grande fluxo de idosos e crianças que necessitam passar pelo local. 

Por tais razões, entendendo justificada a presente 
proposição aguardamos de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, as 
providências cabíveis para o atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 13 de março de 2018. 

LUIZ FERNAND COLUCCI JÚNIOR 
- V-feador - 
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